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ATOS LEG 
D F C R E T O - L E I C O M P L E M E N T A R N. 1, D E 11 D E AGOSTO D E 1969 

Dispõe sobre normas técnicas a serem observadas no processo legislativo 
e dá outras providências 

Retificação 
N o parágrafo único do art igo 2.o 
Onde se lê: -
«Parágrafo único — O mesmo assunto não poderá ser discipl inado, 

por mais de u m a le i ou decreto, salvo quando os subsequentes se dest inarem à 

!SLA Tl VOS 
alte- mais de u m a lei ou decreto, salvo quando considerado básico, e a estes se 
v incu la rem por remissão expressa». 

Le ia - se : 
«Parágrafo único — O mesmo assunto não poderá ser disc ip l inado, 

por mais de u m a lei ou decreto, salvo quando os subsequentes se dest inarem à 
alteração ou complementação da le i ou decreto considerado básico, e a estes se 
v incu la rem por remissão expressa». 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N." 52 287, D E 13 D E A G O S T O DE 1969 

Estabelece as atribuições e competências dos cargos do Quadro da Casa Civil 
criados pelo Decreto-lei n." 100, de 18 de junho de 1969, e dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do 
art igo 9.o do Decreto- le i n . 100, de 18 de j u n h o de 1969, 

D e c r e t a : 
Ar t i g o 1.° — A s atribuições e competências dos cargos cr iados pelo 

Decre to- le i n 100, de 18 de junho de 1968, bem como a correspondência entre os 
cargos de chef ia e direção técnica e as respectivas profissões de nível universitá
r i o obedecerão, nos termos de seu art igo 9.o, ao disposto neste decreto. 

Ar t i go 2.° — Compete ao Secretário de Estado Chefe da Casa C i v i l o 
exercício das atribuições previstas nos art igos 2.o e 3.o do Decreto n . 50.595, de 
29 de outubro de 1968, e art igo 9.o do Decreto n. 52.078, de 24 de junho de 1969. 
bem como todas as atribuídas, em caráter gera l , por l e i ou regulamento, aos de 
ma i s Secretários de Estado. 

A r t i go 3.° — Ao Chefe do Gab ine te incumbe : 
I — receber o expediente das Secretar ias de Estado, inc lus ive C o m i s 

sões e Conselhos e das Au ta rqu ias , submet ido ao Governador do Es tado ; 
I I — da r andamento aos assuntos, processos e papéis de que t ra ta o 

i t e m anter ior ; 
I I I — preparar os despachos do Secretário de Estado Chefe da C asa 

C i v i l e do Governador do Estado ; 
IV — super intender os serviços de administração necessários à exe

cução dos trabalhos enumerados nos itens anter iores; 
V — assist ir ao Chefe da Casa C i v i l nas suas atribuições; 
V I — in fo rmar e pedir informações, em nome do Secretário de Estado 

Chefe da Casa C i v i l , aos demais órgãos d a Administração, re lat ivamente a assun
tos da alçaOa d a Casa C i v i l ; 

V I I — op ina r sobre assunto que lhe fôr comet ido por determinação do 
Chefe da C a s a C i v i l ; 

V I I I — rever todo o expediente encaminhando -o à consideração do Se 
cretário de Estado Chefe da Casa Civil e do Governador do Es tado ; 

TJX. — wiefen. x ^ o Y A t e e. w^Uivar a correspondência do Chefe da 
Cas a C i v i l : 

X — organizar e mante r os serviços admin is t ra t i vos do Gab ine t e ; e 
X I — promover a numeração, o registro e a publicação de atos 

o f i c ia is . 
Ar t i go 4.° — Os cargos de Assessor Técnico de Gab ine te , referência 

" X I " . da Tabela I, da Par te Pe rmanente do Quadro da Casa C i v i l , cr iados pela 
alínea " e ' ' do i t em I do ar t igo 3.o do Decre to- le i n. 100, de 18 de j u n h o de 1969, 
serão providos por portadores de d ip l oma de nível universitário. 

Parágrafo único — O Assessor Técnico de Gab ine te exercerá a t r i b u i 
ções correspondentes à sua formação prof iss ional . 

Ar t i go 5.° — Ao O f i c i a l de Gab ine te incumbe : 
I — a representação o f i c ia l e socia l do Secretário de Estado Chefe 

d a C a s a C i v i l ; 
I I — a recepção ao público e m gera l ; 
I I I — o encaminhamento de pedidos de audiência; e 
I V — outras at iv idades que lhe forem deferidas. 
A r t i g o 6.° — Aos Aux i l i a r e s de Gab ine te i n cumbe : 
I — a recepção de pessoas e papéis; 
I I — a execução de serviços gerais de escritório; e 
I I I — outros trabalhos que lhes forem atribuídos pelo Chefe do 

Gr t i lne te . 
Ar t igo 7.° — Ao Assistente Jurídico-Chefe, do Serviço de Assistência 

Jurídica <SAJ). compete: 
I — d i r i g i r os trabalhos do S A J , mantendo- lhes a unidade de o r i en 

tação jurídica; 
I I — dis t r ibu i r os processos entre os Assistentes Jurídicos, oont ra -

assinar os respectivos pareceres ou emi t i r opinião em separado; 
I I I — avocar quaisquer processos e m exame no SAJ , ; 

*TV — representar, por escrito, sobre f a l ta de cumpr imento do dever 
dos servidores a êle subord inadas; 

V — in f o rmar os requerimentos formulados pelos servidores em exer
cício no S A J ; 

V I — apresentar à Super ior Autor idade relatório anua l c i rcunstanc iado 
dos t rabalhos real izados: 

V I I — ava l ia r o mérito dos funcionários em exercício no S A J , para 
f ins de promoção; 

V I I I — prestar, d i re ta e pessoalmente, ao Chefe da Casa C i v i l e ao 
Governador , as informações e esclarecimentos que se f izerem necessários à dec i 
são dos processos estudados pelo Serviço: 

I X — decidir os pedidos de «vista» de processos p a r a efeito de in te rpo
sição de recursos; 

X — pro fer i r despachos interlocutórios nos processos em trânsito no 
S A J , necessários às suas instruções; 

X I — pro fer i r despacho de arqu ivamento de processos em trânsito no 
S A J . , desde que não impl ique em solução do mérito dos assuntos nele versados; e 

X I I — exercer as funções determinadas no Decreto n . 50.415, de nt> 
de setembro de 1968, re lat ivas ao processamento dos mandados de segurança. 

A r t i g o 8.° — Os cargos de Assistente Jurídico, referência < iX » , da 
Tabe l a I, da Par te Pe rmanente do Quadro da Casa C i v i l , criados pela alínea «n» 
do i tem I do art igo 3.° do Decreto- le i n . 100, de 18 de j u n h o de 1969. serão pro 
vidos por integrantes e ex- integrantes da car re i ra de Procurador do Estado, c om 
o mínimo de 5 (cinco) anos de exercício n a ca r r e i r a . 

Parágrafo único — Aos Assistentes Jurídicos i n c u m b e : 
1. — a elaboração de pareceres ou informações nos processos e assun

tos que lhes forem distribuídos pelo Assistente Jur id i eo -Che f e ; 
2. — o preparo de expedientes de decretos e resoluções, ou. a inda , 

exame e redação f i na l desses expedientes, quando or iundos de outros setores: exa 
me, nas mesmas condições, de regulamentos, regimentos internos de órgãos ou 
Repartições Públicas; elaboração de minutas de ofícios, representações e outros 
documentos, versando matéria jurídica, ut i l i zados nas relações entre o Poaer 
Execut i vo e os demais Poderes do Estado, a União, Estados, Municípios e D i s t r i 
to Federa l ; 

3 . . — o exame de processos de interesse de servidores do Gabinete do 
Governador , de concorrência pa ra aquisição de mater ia i s ou contratação de ser
viços e outros da mesma natureza ; 

4. — a realização de estudos p a r a atualização e aperfeiçoamento da l e 
gislação re la t i va aos órgãos do Gab ine te do Governador ; 

5. — o desenvolvimento de estudos doutrinários sobre assuntos de i n 
teresse da Administração; 

6. — colaborar com os diversos setores da Administração em assun
tos de sua competência e especial idade; e 

7. — a participação em Comissões e Grupos de T r a b a l h o p a r a estudo 
de problemas de interesse geral da Administração. 

Ar t i go 9.° — Os cargos de Assessor Técnico Legis lat ivo, re ferenc ia 
« X I » , da Tabe l a I, da Par t e Pe rmanente do Quadro da Casa C i v i l , criados pe la 
alínea « f » do i t e m I do art igo 3.° do Decreto- le i n . 100, de 18 de j u n h o de 1969. 

.serão providos por integrantes e ex- integrantes da carre i ra de Procurador do E s 
tado, com o mínimo de 5 (cinco) anos de exercicio n a carre i ra , sciiuo lacu l taoo o 
prov imento de até 3 (três) cargos por integrantes ou ex-integíantes da car re i ra 
de Técnico de Administração, também com o mínimo de 5 (cinco) anos de exer
cício n a ca r r e i ra . 

Parágrafo único — Ao Assessor Técnico-Legislalivo, na qual idade de 
integrante da Assessoria Técmco-Legislativa, i n cumbe : 

1. — a elaboração de pareceres técnicos e jurídicos; 
2. — exames de projetos de le i originários das Secretar ias de Estado e 

outros órgãos da Administração; 
3. — a colaboração em trabalhos de interesse das Secretarias de E s 

tado e outros órgãos d a Administração re lat ivos a projetos de l e i ; 
4. — a elaboração de projetos de lei , determinada pelo Governador do 

E S L Í H I O e pelo Secretário de Estado Chefe da Casa C iv i ) ; 
5. — a redação de mensagens à Assembléia Leg is la t i va ; 
6. — a fundamentação de vetos do Governador a projetos de l e i ; 
7. — o acompanhamento dos trabalhos legislativos para estudo dos 

projetos de le i em andamento ; e 
8. — a execução de outros crabalhos que lhe forem deler idos. 
Ar t igo 10 — O cargo cie Chefe de Imprensa do Governo, referencia 

<'XII», cr iado pela alínea «c» do Decreto- le i n . 100, de 18 de j u n h o de 1969, do 
Serviço dç Imprensa do Governo do Estado — S I G E S P . , será provido por j o r n a 
l i s ta hab i l i tado nos termos da legislação vigente e terá as atribuições previstas no 
art igo 3.° do Decreto n . 52.181, de 14 de ju lho de 1969. 

Ar t i go 11 — Os cargos de Chefe do Escritório do Governo, re ferencia 
« V I I I » , da Tabe l a I, da Par te Pe rmanente do Quadro da Casa C i v i l , criados peia 
alínea « j » do art igo 3.° do Decreto- le i n . 100, de 18 de j u n h o de 1969, serão p ro 
vidos por possuidores de d ip loma de nível universitário. 

Parágrafo único — Aos Chefes do Escritório do Governo incumbe : 
1. — desempenhar todas as at iv idades de interesse do Estado em 

f a s í l i a e R i o de Jane i r o ; 
2. — assessorar as Secretar ias de Estado, autarquias e demais e m -

wésas públicas em suas relações com os órgãos federais-
3. — assessorar os servidores públicos em serviço de suas repartições 

em Biasília e no R i o de J a n e i r o ; e 
4. — representar o Governador ou Chefe da Casa Civil em solenidades 

Ar t i g o — 12 — O cargo de Chefe do Escritório de Assistência Téc-
rr.ca, referência " V I I I " da Tabe la I, da parte Pe rmanente do Quadro da Casa 
C i v i l , c r iado pela alínea " I " do art igo 3.° do Decre to- le i n.° 100, de 18 de j u n h o 
cc 1969, será provido por bachare l em D i r e i t o . 

Parágrafo único — Ao Chefe do Escritório de Assistência Técnica 
incumbe : 

1. — prestar assistência técnica, jurídica e leg is lat iva aos Senadores 
e Deputados integrantes da representação paul i s ta no Congresso N a c i o n a l ; 

2. — proceder aos estudos e à coordenação aos elementos destinados 
à elaboração de proposições legisalt ivas federais; 

3. — elaborar relatórios, estudos, pareceres e trabalhos legislativos 
em geral, mediante determinação dos superiores hierárquicos, solicitação da 
B a n c a d a P a u l i s t a ou, quando íòr o caso, por i n i c i a t i v a própria; 

4. — estudar e elaborar proposições legislat ivas federais de interesse 
tii Es tado ; 

5. — acompanhar , como órgãos in fo rmat i vo estadual, a tramitação de 
piojetos de lei no Congresso; 

6. — encaminhar à Assessoria Técnico-Legislativa os Diários do 
Congresso Nac i ona l e Of i c ia l da União e os avisos de proposições legislativas 
federais; 

7. — func ionar como órgáo consul t ivo da A T . L . em matéria legis
l a t i v a federa l ; 

8. — real izar trabalhos de divulgação e de relações públicas; 
9. — prestar assistênc.a a entidades públicas e a instalações p a r t i 

culares sediadas no Estado, acompanhando processos de recebimento de auxílios 
e subvenções consignadas no orçamento da União; 

10. — prestar colaboração técnica a entidades públicas par t i cu lares ; 
11. — acompanhar , junto aos órgãos da Administração federal, n a 

esfera de sua competência, os assuntos de interesse do Es tado ; e 
12. — desempenhar quaisquer outras at iv idaoes que lhes forem de

terminadas pelo Governador do Estado, pelo Secretário de Estado Chefe da Casa 
C i v i l ou Assessor-Chefe da A . T . L . 

A r t i go 13 — O cargo de Encarregado de Setor Técnico, referência 
" V I " , d a Tabe l a I I , da Parte Permanente do Q u a d r o da Casa C i v i l , cr iado pe la 
alínea " a " do i t em I I do artigo 3.° do Decre to- le i n . ' 100, de 18 de junho de 
1!>69, será prov ido por pessoa portadora de d ip l oma de nível universitário. 

Parágrafo único — Ao Encarregado de Setor Técnico, do Gab ine te 
Co Secretário de Es tado Chefe d a C a s a C i v i l , incumbe* 

1. — exame dos processos encaminhados à Casa C i v i l para preparo 
cie despachos, decretos, resoluções ê outros atos da competência do Governador 
c u Secretário de Estado Chefe da Casa C i v i l : e 

2. — opinar sobre os assuntos que lhe fo-enr cometidos por deter
minação super ior . 

Ar t i go 14 — Compete ao Di re to r do Depar tamento de Administração: 
I — ass inar notas de empenho, de subempenho de anulação de des-

ptsa , de requisições de pagamento, de despesas dev idamente autor zatias, inc lus ive 
despesas em bases mensais, ad iantamentos e ampliação dos serviços públicos em 
í-fgime de programação espeeia ; 

I I — autor izar despesas à conta de ad iantamentos da Secre tar ia da 
Casa C i v i l ; 

I I I — autor izar despesas classificáveis como "Despesas D i v e r s a s " até 
o l imi te de N C r $ 5.000,00; 

I V — autor izar a aquisição de mate r i a l permanente até o l im i t e de 
N C r $ 10.000,00; 

V — autor izar a aquisição de mate r i a l de consumo até o l imi te de 
N C r $ 20.000,00; 

V I — conceder, nos termos da legislação vigente, prorrogação de 
prazo para a prestação de contas dos adiantamentos recebidos; 

V I I — encaminhar ao T r i b u n a l de Contas relações de empenho e 
prestações de contas; 

V I I I — e n c a m i n h a r prestação de contas de despesas por conta de cré
di to especial, com autorização do Secretário de Estado Chefe da Casa C i v i l ; 

I X — propor a fixação de normas a serem observadas no processa
mento de pagamento de pesosal, ma te r i a l e serviços; 

X — mov imentar a conta bancária d a Casa C i v i l , assinando cheques 
jun tamente com o D i r e to r da Divisão de Finanças e com o Tesoureiro da 
C asa C i v i l ; e 

X I — delegar atribuições aos Diretores de Divisão da Secretar ia , 
dentro das at iv idades de sua competência. 

A r t i g o 15 — A o D i r e t o r da Divisão de Finanças incumbe : 
I — ass inar notas de empenho e subempenho, juntamente com O 

Di re to r do Depar tamento de Administração; 
I I — autor i zar pagamentos do conformidade co.n a r i " • ".*o fi

n a n c e i r a ; e 


